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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N. LO6í2O2L

orspõe soBRE ABERTURA DE

cnÉorro ADrcroNAL EsPEcTAL PoR
ExcEsso DE ARREcADaçÃo
FINANCEIRA, E
pnovroÊNcrAs.

f/ O Prcfeito de Presidente Médici, SR. EDILSON FERRETRA DE ALENCAR no

uso das atribuições legais faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele

sanciona e publica a seguinte Lei:

AÊigo 10 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional por excesso de

arrecadação, conforme CONVENIO n. 3O6IPGE-2O21 no valor de Rg 40.000,00

_(fluarenta mil reais), por intermédio da Secretaria de Estado da Assistência e do
eÊ
-Desenvolvimento social - SEAS, que custeará a despesa com Aquisição de'equipamentos 

e materiais permanentes para o Centro de Multiuso que atenderá
o Municípío de Presidente Médici, conforme Anexo I.

Parágrafo Único. A título de contrapartida o Município disponibilizará R$

4.446,65 (Quatro mil quatrocentos e quarenta e seÍs reais e sessenta e cinc

centavos), em conformidade com o celebrado no Convênio, que serão remanejados
dos recursos alocados do orçamento para Reserva de Contingência.

Attigo 2o O Crédito Adicional Especial de que trata o Aftigo 1o será oriundo de

excesso de arrecadação para o exercício de 2O2L.

Artigo 3o Fica incluso o referido crédito adicional especial por excesso de

arrecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO e na

Leí do Orçamento Anual de ZOZL - LOA, para o projeto atividade, elemento de despesa
o.''respectivas unidades orçamentárias, conforme Anexo I.
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Artigo 40 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José cunha e silva Jr.,23 de dezembro de zozL.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO LO6I2O2L

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Exce I e ntíss i mos Se n h o res V e rea d o res :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a esta r. Casa

de Leis para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas Excelências, o Projeto

de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de Credito Adicional Especial por excesso

de arrecadação, conforme CONVENIO n. 3O6/PGE-2O21 no valor de R$ 40.000,00

(euarenta mil reais), por intermédio da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Socíal - SEAS, que custeará a despesa com Aquisição de

equipamentos e materiais permanentes para o Centro de Multiuso, acrescido de

R$ 4.446,65 (Quatro mil quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco

centavos) a título de contrapartida do Município.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado pelas Leis que

nofteiam a Administração Pública, e se encontra disciplinado no art.43 da lei 4.320/64,

parágrafos 30 e 40:

\-/

Art. 43. A abeftura dos créditos suplementares e es-
peciais depende da existência de recursos disponíveis
'para 

ocorrer a despesa e será precedida de exposição
justificativa:

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação, para os

Tins deste arÍigo, o saldo positivo das diferenÇas acu-

muladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a

realizada, considerando-se, ainda, a tendência do

exercício.

§ 4o Para o fim de apurar os recu.rsos utilizáveis' pro-

íenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a

importância dos créditos extraordinários abertos no

exercício.

serve-se desta o chefe do Poder Executivo, para informar para encaminhar

cópia do convênio que embasou o excesso de arrecadação, para iação desta Casa

de Leis.
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Acreditando contar com o apoio de vossas Excelências, reiteramos votos de

elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor de Vossas

Excelências para os esclarecimentos que Se fizerem necessários.

paço Municipal Dr. losé cunha e silva Jr., 23 de dezembro de 2021.

DE ALENCAR
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PREFEITURA MUN. PRESIDENTE MEDTCI
046322',12000142

2021

FICHAS DA DESPESA ANEXO I DO PROJETO DE LEI N. 10612021

Entidade DiscriminaçãodaEntidade
Ficha CLoc Funcy'Prog Catgo Discriminação Fte Recurso DotaÇão Atual

r,l,i, .ii,, j

628
629 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0.2.14-002 466
0.1 .00-002 001

0.cü
0,00

Total
0, úc

vJ,1,'
466

001

cú. 306/PêE-à1 ÀiíiÍÉ ààfi
Recursos Próprios / Ordinários

TOTAL

\l

Á

4.4.90.52.00
4.4.90.52.00
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Procuradoria Geral do Estado - PGE

.- 
TERMO

coNvÊNro Ne 306/PGE-2Q2L

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por interm(dio da.SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊtrtCtR E DO

DESENVOLVIMENTO SOCTAL - SEAS, inscrita no C'tüpl7MF t?@,#-í,fiOUOOOf-89, com sede na Rua Farqua r, n" 2986,
Complexo Rio Madeira Edificio Pacaás Novos,-6f Andar, Aãirro i#edi'tfihas, nesta cidade de Porto Velho-RO, neste ato

representado pela Secretária de Estado, a Sre. LUANA NUNES DE OLIVEIRA SANTOS, portadora do CPF/MF ne

62? -? 28.662-49, conf orme rep resentaçã o;
\./

CoNVENENTE: O MUNTCíP|O DE PRESTDENTE MÉDlCl, inscrito no CNPJ/MF sob ne 04.632.2L21O0OL-42, situada a

Avenida São João Batista, 1613, Centro, no Município de Presidente Médici, neste ato representado por seu atual
Prefeito Municipal, o Sr. EDILSON FERREIRA DE ALENCAR, inscrito no CPF/MF ne 497.763.802-63, de acordo com a

representação que lhe é outorgada.

Considerando que os Ordenadores de Despesas que assinam o presente termo reconhecem como originais ou fiéis
aos originais os documentos juntados no processo administraüvo n" 0026.484f$l2O2L-42, que deu origem à

realização do presente Convênio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Administrador Público;

Celebram o presente CONVENIO, o qual se regerá p-elg§--djsposições.-da tei ne 8.666, de 21.06.1993,-dâ Lei p" 5.204,
de 23 de junho de 2021 e do Decreto Estadual ne 26.165. de 24 de junho de 2021, seguindo a orientação conüda no
Parecer da Procuradoria de Contratos e Convênios, por meio do Ato ne 169 lD 0022017786 e Parecer ne 160

lDV)22357872 e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do Processo Administraüvo
n' 0026.48 4L53 1202L-42, mediante as segu intes cláusu las e cond'ções :

DO OBJETO

CúUSULA PRIMEIRA - O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre CONVENENTE

e CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho lD 0022009574 aprovado pela

SECRETÁRIA DE ESTADO, por meio do Ato ne 169 lD 0022OL7786, do Procedimento Administrativo já idenüficado,
que, para todos os efeitos, é parte integrante deste instrumento, conforme descrição sucinta abaixo:

Apoio financeiro do Estado para custear despesa com aquisição de material permanente, conforme especificações
mínimas apresentadas no Plano de Trabalho lD 0022009574 e demais instrumentos dos autos, visando atender aos

interesses da Prefeitura Municipal de Presidente Médici, conforme justificativa apresentada no Plano de Trabalho.

ffiro vedados com recursos deste Convênio:
í&HàI
ffi.1\ rar-li:aaãar.laáa.aaeac a fi+r,la alaiavr r{a aâminiclrraãn Áa cnrAnair nrr cimilar'



§ 2". Havendo contrapartida em recursos financeiros,
CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para 

1
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Iiberação da parcela pela CONCEDENlfs.;6"nf. üaàiÃ

s.pelo
oe
RO
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não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e de que

não está inscrito no Cadastro lnformaüvo de Créditos Não Quitados - CADIN, se houverem recursos pertencentes à

União; bem como a comprovação de que não está inadimplente perante o SIAFEM.

§ 4'. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de prestação de

contas parcial pelo CONVENENTE, e sua aprovação.

§ 5". Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em caderneta de poupança de

instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, bem como em fundo de

aplicação financeira a curto ptazo, ou operação de mercado aberto lastreada em titulo da dívida pública federal,
quando sua uülização esüver prevista para prazos menores, contanto que em todos estes casos não prejudique a

consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos auferidos sejam aplicados nos fins do Convênio.

oVaeu rsr çõ Es E coNTRATAçÕEs

CúUSULA qUINTA - Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguir o estabelecido na Lei

Federal ns 8.666/1993, sem prejuízo da utilização do pregão eletrônico, como previsto na Lei Federal n" LO.52O/2O02,

buscando sempre a otimização das compras e a execução dos serviços, em prestigio á moralidade, impessoalidade,

economicidade, qualidade e eficiência, observado os valores, estado e especificações apresentados no Plano de

Trabalho e em seus complementos.

Parágrafo único. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante terceiro pela

contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio.

DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO

CLAUSULA SEXTA - Fica assegurada ao Estado a prerrogaüva de exercer a autoridade normaüva, e o exercício do

controle e fiscalização, podendo, por 5 (cinco) anos, contados da aquisição efeüva do bem, examinar e constatar in

/oLa aplicação dos recursos, diretamente ou através de terceiros credenciados, observadas as disposições p-fevistas

na portaria ne 582/20L9/SEAS-GAB e Portaria n" 675I2020ISEAS-GAB, de 23 de novemhro de 2020.

DAS OBRTGAçõES DOS PARTíCIPES

CúUSULA SÉTIMA - Para a consecução dos objeüvos definidos na ciáusula primeira os parücipes se comprometem e

aceitam as seguintes atribuições e responsabilidades, de acordo com o previsto no art. 8 do Decreto Estadual ne

26.L6s/2021.

§ 1" A CONCEDENTE:

l. Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação

perünente;

2. Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores, por 5 (cinco) anos;

3. Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que dispõe

a cláusula quinta;

4. Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado, para

ffiregistro e publicação de seu extrato na imprensa oficial.
ffi

§ 3". A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela



Uainara Muni

Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser destinados a quaisqueftEnridoetti

de rescisão deste Convênio; l,L ne 4
.2. Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relaüvo a este Co pelo

prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do gestor da CONCEDENTE pelo Tribunal de

Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão dos recursos;

3. propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e

fiscalização da execução deste Convênio;

4. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de uülização de

recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários

que incidam sobre ele;

5. Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma

estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio;

6. Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar

pagamento sem o atendimento dessa condição;

7. lndicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita na cláusula

primeira;

\rr Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este Convênio;

g. prestar contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir do término da

execução do convênio;

10. Resütuir os valores repassados pela CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais,

na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução parcial ou

total do objeto deste Convênio.

DA VIGÊNCIA

6úUSULA 9ITAVA - Este Convênio terá sua vigência por L20 (cento e vinte) dias, a contar da data de liberação dos

recursos, podendo ser prorrogado mediante Termo Adiüvo.

§ 1". Havendo pagamento parcelado dos recursos, a vigência do Convênio passará a contar a partir da liberação da l-e

pa'"'la, independentemente do valor liberado.
\-/

§ 2". Encerrado o prazo para a execução, o CONVENENTE tem até 60 (sessenta) dias para a prestação de contas final

quanto aos recursos por ela recebidos.

DAS VEDAçÕES

CúUSULA NONA - O instrumento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas

perünentes, sendo vedado:

1. realizar despesas a ütulo de taxa de administração, de gerência ou similar;

2. pagar, a qualquer ütulo, servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal do Órgão ou Enüdade

da Administração pública Direta ou lndireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei

de Diretrizes Orçamentárias;

3. utilizaç ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;

4. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

5. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha

ffiocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
tll&IÊLbltffi_

1.



ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no'que se

transferência de recursos pelo concedente e, desde

mesmos aplicados no mercado;

.7. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer enüdades congêneres,

creches e escolas ao atendimento préescolar;

realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educaüvo, informaüvo ou de orientação social, da qual

não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano

de Trabalho; e

pagamento, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da

aüva, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista do órgão celebrante, por serviços

prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados.

DA PRESTAçÃO DE CONTAS

CúUSugq DÉCIMA - O CSNVENENTE deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos, após a conclusão

de cada uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e ao final, dentro do prazo previsto na cláusula oítava'

s í ,A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela CONCEDENTE, que emiürá parecer sob os

seffntes aspectos:

1. Técnico - quanto à execução fisica e atendimento dos objeüvos do Convênio;

2. Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio.

§ 2". A prestação de contas, nos termos dos arügos 22 a 27 do Decreto ns 26.L651202l, deverá ser feita em forma de

relatório acompanhado necessariamente destes documentos, naquilo que couber:

1. Oficio de encaminhamento da Prestação de Contas;

2. Cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação;

3. Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação perünente;

4. Relatório de execução fisico/financeiro;

l_, Relação dos pagamentos realizados, com os respecüvos números de notas fiscais, por ordem de datas destes

pagamentos;

6. Demonstraüvo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em transferência, a

contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os saldos;

7. Extrato bancário integral da conta-corrente;

8. Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do Estado;

g. Termos de recebimento provisório e definiüvo, quando se tratar de obra de engenharia;

10. Cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços;

11. Cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais relaüvos aos produtos

adquiridos, com as garantias, ordens bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo autenücado;

12. Conciliação bancária;

13. Comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver;

14. Toda a documentação referente às compras e serviços;

15. Cópia do termo de aceitação definiüva de obras, quando o Convênio almejar a execução de obra ou serviço de

engenharia;

ffiCópia do cronograma fisico - financeiro;
ffi

8.

9.

FL na



§ 3". A contrapartida do CONVENENTE será demonstrada no relatório de execução fisico-financeira, bem como na

p'restação de contas.
II.riOun-,aF,i:l:::.y.gicrpar de
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DA DENÚNCn e nesctsÃo

CúUSUU OÉqfUA PRIMEIRA - Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e

pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas

estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma

legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as responsabilidades pelas

obrigações contraídas no prazo da sua vigência.

§ 1". Constituem motivos de rescisão, nos termos do art. 28 do Decreto np 26.L6512O2t, a constatação das seguintes

situações:

1. o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

2. a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento

apresentado;

a verificação de qualquer circunstância que enseja a instauração de tomada de contas especial; e lV - a

ocorrência da inexecução fi nanceira.

§ 2". A rescisão do instrumento, quando resultar em dano ao erário, enseja a necessidade de encaminhamento dos

Autos, devidamente instruídos à Procuradoria-Geral do Estado, para fins de ajuizamento da ação de ressarcimento,

exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos.

§ 3". Em caso de denúncia ou rescisão, o CONVENENTE devolverá imediatamente os valores restantes, na forma

prevista neste i nstrumento.

DA PROPRIEDADE DOS BENS

CúUSULA DÉclMA SEGUNDA - Nos termo da Lei Estadual ne 5.02412021 e art. 33 do Decreto ns 26.7651202L, os

participes ficam obrigados a observar o seguinte:

V fodo bem que tenha sido produzido, construído ou adquirido com os recursos provenientes do presente

coNVÊNto fará parte integrante do acervo patrimonial do CONVENENTE (MUNlcÍPlo), devendo ser tombado

mediante aposíção de plaquetas numéricas de idenüficação específica;

2. O uso do bem ou equipamento só é permiüdo para os fins definidos no Plano de Trabalho aprovado pela

autoridade competente, respondendo o CONVENENTE exclusivamente pela conservação e manutenções

prevenüvas e correüvas dos mesmos, bem como por eventuais perdas e danos, salvo por fato resultante de

caso fortuito ou força maior;

3. As despesas decorrentes de pagamento de manutenção, reparos e quaisquer outras necessárias ao uso do

bem ou equipamento ocorrerão por conta do CONVENENTE.

4. Os bens que estejam sob ütularidade da concedente passarão automaticamente a ütularidade da convenente

quando já houver mais de cinco anos do convênio ou outro termo congênere ou quando já üver prestação de

contas homologadas, devendo a respectiva unidade administrativa dar baixa do patrimônio nos sistemas

estaduais e informar a contabilidade estadual para fins de ajuste no inventário.

DA RESTTTUIçÃo

cúUsULA DÉclMA TERCEIRA - o coNVENENTE se comprornete a restituir os valores repassados pela GONCEDENTE,

ffi;r previstos neste instrumento e no Decreto ne26.L65/2ozt, atualizados monetariamente e acrescidos dos

ffiüIEft

de
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parclal ãu total do objeto aelte Convênio.

§ 1". Não havendo qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o recolhimento à conta única do Tesouro

deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e, sem prejuízo da resütuição das receitaffffiâsÀÉ@idhãlr6§ncia

§ 2". Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obüdas nas aplicações financeiras

realizadas, não uülizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta Única do Tesouro, no prazo improrrogável de

30 (trinta) dias, sob pena da imediata Ínstauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela

autoridade competente do órgão ou enüdade CONCEDENTE.

§ 3".A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida
previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

DA PUBLICIDADE

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeüvo

des^.ito na cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a parücipação da CONCEDENTE e do CONVENENTE,

mÀrinte identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será destacada a

parücipação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão.

DA PUBLTCAçÃO

CLAUSULA DÉCIMA QUTNTA - Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

DO FORO

CLAUSULA DÉOMA SEXTA - Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões decorrentes

deste Convênio.

§ 1e. Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convênio, o qual, depois de lido e achado

conr'''rme, vaí assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e

ex§/ção, devidamente cerüficadas pela Procuradoria Geral do Estado, a qual, nos termos da Lei Complementar
Estadual ne 62012011, compete vistar o ajuste.

* Visto: é a declaração de legiümidade formal de certo ato praücado pela própria Administração para dar- lhe

exequibilidade.

m*§ w
Documento assinado eletronicamente por BRUNNO CORREA BORGES, Procurador(a),
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arügo 1,8 caput e seus §§ 1e e

de 5 Abril de 20L7.

em 221L2/2O2!, às 1.2:43

2e, do Decreto ne 21.794

fifr

Documento assinado eletronicamente por Edilson Ferreira de Alencar,
t3:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arügo 18

21.794,_d.e 5 Abril de2Q.LZ

Usuário Externo, em 22/L21202L, à

caput e seus §§ te e 2e, do Decreto n

ffi A autenticidade deste documento pode ser conferida no site psEeLlo-_SEl, informando o códigr

verificador O0225073t1 e o código CRC 778A3750"
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